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ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

 
 

Referência: Processo nº 202400024002598

Interessado(a): JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS - JUCEG

Assunto: Procedimento Administra�vo

 
 

DESPACHO Nº 1108/2024/GAB
 
 

Trata-se de procedimento administra�vo iniciado em razão da iden�ficação de
inconsistência no arquivamento de instrumento de alteração contratual da empresa STA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, inscrita sob NIRE nº 52202906119, de protocolo nº 24/198851-9 de 17/06/2024
(61474510), que versa sobre a ausência de assinatura do sócio re�rante, Sr. SANDRO TRINDADE DO
AMARAL, bem como ocorre a transferência das suas cotas, constando no documento somente
"Assinatura Eletrônica"  da sócia/administradora ingressante, Sra. MARILENE BRAZ DE OLIVEIRA. 

Em atenção, a área técnica manifestou pelo arquivamento de instrumento de
Rerra�ficação da aludida alteração contratual. No entanto, considerando que se trata de vício insanável,
ou seja, falta de assinatura no instrumento de alteração contratual, a mesma deverá ser objeto de
cancelamento, conforme o poder-dever da administração pública de rever seus atos a qualquer
momento. Desse modo, antes do cancelamento do instrumento, encaminhem-se os autos à Secretaria
Geral para no�ficação da empresa e todos os envolvidos para manifestação, em atenção ao princípio do
contraditório e ampla defesa. 

Após, retornem-se a esta Presidência para as demais providências de mister. 

 

 

 
 

GOIANIA, 01 de julho de 2024.
 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDE LOPES, Presidente em
Substituição, em 02/07/2024, às 12:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
62007398 e o código CRC 446C7472.
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